LEI Nº 775, DE 17/12/81

Dispõe sobre autorização para assinatura de Convênio com o Estado de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Procuradoria Geral da Justiça, para pagamento de aluguel da residência do 1º Promotor de Justiça da Comarca de Coronel Fabriciano.

Art. 2º - As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.1.3.0 – Outros Serviços e Encargos da Secretaria do Prefeito.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

